
 

 
PalácioDeputadosJoãoD’Abreu-PraçadosGirassóis 

Palmas-Tocantins|CEP:77.001-902 
 

63 3212321232123212----5109510951095109 
 

gabdepgutierres@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2026 

 
Requer, EM REGIME DE URGÊNCIA, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa o envio do 
expediente ao Governo do Estado do Tocantins, 
com cópia à Secretaria de Saúde - SES, 
solicitando a renovação do contrato com a 
empresa que realiza exames de Cintilografia 
Óssea. 

 
 

O Deputado que o presente subscreve, vem, EM REGIME DE URGÊNCIA, nos 
termos regimentais desta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa 
Excelência o envio de expediente ao Excelentíssimo Governador, com cópia à Secretaria de 
Saúde - SES, solicitando a agilidade na renovação do contrato com a empresa  
responsável por realizar exames de Cintilografia Ós sea. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A cintilografia óssea é um exame de imagem de fundamental importância no 
acompanhamento de pacientes oncológicas, sendo essencial para a avaliação da 
progressão da doença e a eficácia do tratamento instituído. Este exame permite detectar 
metástases ósseas, avaliar a resposta terapêutica e orientar as condutas clínicas 
subsequentes. 

 
Para pacientes em tratamento agressivo contra o cân cer, a realização periódica 

da cintilografia óssea é imprescindível para determ inar se o tratamento está surtindo 
efeito , se há disseminação da doença para os ossos e quais são as reais chances de 
sobrevida e risco de recidiva. A ausência deste exame compromete o diagnóstico preciso e 
impossibilita o acompanhamento adequado da evolução clínica. 

 
A privação do acesso a este serviço de saúde essencial viola o direito fundamental à 

saúde e impede que a paciente receba o tratamento integral e eficaz que sua condição 
exige. A continuidade do acompanhamento oncológico depende diretamente da 
disponibilidade de exames diagnósticos como a cintilografia óssea, sendo inaceitável 
qualquer interrupção na prestação deste serviço. 

 
Dessa forma, conclamo aos Nobres Pares para a aprovação do presente. 

 
Sala das Sessões, 07 de abril de 2026. 
 
 

 
GUTIERRES TORQUATO  

Deputado Estadual 


